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PPRROOCCEESSSSOOSS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  

22000088  

 

NN..ºº//AANNOO  PPAARRTTEESS  OOBBJJEECCTTOO  DDEECCIISSÃÃOO  RREECCUURRSSOO  PPAARRAA  OO  

PPLLEENNÁÁRRIIOO  DDAA  CCCCPPJJ  

 

1/2008 

 

Participante: Victoria Seguros, 

S.A. 

Participado: José António 

Emídio, diretor “O Mirante”  
 

 

Alínea b) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ  

Proceder à rectificação das incorrecções ou 

imprecisões que lhes sejam imputáveis; 

 

Alínea c) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ  

 Abster-se de formular acusações sem provas 

e respeitar a presunção de inocência 

 

 

Arquivamento 

04/05/2009 

 

 

2/2008 
 

Participante: General Luís Vasco 

Valença Pinto 

 

Participado: Rui Teixeira Santos, 

jornalista “Semanário” 
 

 
Alínea c) do n.º 2 do art.º 14.º do EJ  

Abster-se de formular acusações sem provas 

e respeitar a presunção de inocência 

 

 

Arquivamento 

14/01/2009 

 

Total: 2   Arquivamentos: 2 

Sanções: 0 

  

 

 


